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 ATA DA 39ª (TRIGÉSIMA NONA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª 

(TERCEIRA) SESSÃO LEGISLATIVA DA 10ª (DÉCIMA) LEGISLATURA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ. AOS 07 (SETE) DIAS DO 

MÊS DE MAIO DE 2024, NO PLENÁRIO WILSON CAMURÇA, 

FIZERAM O REGISTRO DE SUAS PRESENÇAS: DEMIR PEIXOTO, 

CAPITÃO MARTINS, RAFAEL LACERDA, ALINE DO HOSPITAL, 

JEORGENES CASTRO, ROBÉRIO SANTOS, INSPETOR MORAES, 

RAPHAEL PESSOA, ANTENOR, IVONALDO LIMA, JOÃO MELIN, DR. 

PATRIARCA, JÚLIO CÉSAR, LEO SALES, MANOEL CORREIA, 

PASTOR NETO E ROMUALDO BEZERRA. O PRESIDENTE, 

VEREADOR DEMIR PEIXOTO, ABRE A SESSÃO, DISPENSA A 

LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR, E SOLICITA À 

SECRETÁRIA, VEREADORA ALINE DO HOSPITAL, QUE FAÇA A 

LEITURA DO AVULSO DA ORDEM DO DIA. FOI APROVADA, A 

REDAÇÃO FINAL DAS MENSAGENS, TODAS DE AUTORIA DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO, DE NºS: 045/24 - ALTERA A LEI Nº 

3.182, DE 03 DE MAIO DE 2022, QUE INSTITUI O CONSELHO 

MUNICIPAL DO TRABALHO DE MARACANAÚ - COMUT, NA FORMA 

QUE ESPECIFICA; 046/24 - ALTERA A LEI Nº 3.195, DE 24 DE MAIO 

DE 2022, QUE INSTITUI O PROGRAMA CONVIVÊNCIA PARA SER E 

APRENDER E A BOLSAAGENTE DE CONVIVÊNCIA, NA FORMA QUE 

ESPECIFICA; 047/24 - REVOGA O GRUPO 28.00, E OS CÓDIGOS, 

28.02, 28.03 E 28.04 DOS ANEXOS I E II DA LEI Nº 3.378, DE 03 DE 

MAIO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 048/24 - REVOGA A 

LEI Nº 3.339, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE O 

PROCEDIMENTO PARA INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE 
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SUPORTE PARA ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE 

RADIOCOMUNICAÇÃO - ETR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

MARACANAÚ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 049/24 - DE AUTORIA 

DO PODER EXECUTIVO - DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 

PRORROGAR O PRAZO DE QUE TRATA A LEI Nº 3.564, DE 10 DE 

ABRIL DE 2024, NA FORMA QUE ESPECIFICA. HOUVE ABSTENÇÃO 

DO VEREADOR JÚLIO CÉSAR NA MENSAGEM DE Nº 046 E VOTO 

CONTRÁRIO DO VEREADOR PASTOR NETO NA MENSAGEM Nº 046. 

O VEREADOR JÚLIO CÉSAR CONVIDA TODOS PARA A SESSÃO 

SOLENE EM HOMENAGEM AOS TRABALHADORES, QUE SERÁ 

REALIZADA NO DIA 10 DE MAIO. SEM MAIS NADA A TRATAR, A 

SESSÃO FOI ENCERRADA, SENDO LAVRADA A PRESENTE ATA.   

 

 


